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PORTARIA NO. 048, DE 16 DE JULHO DE 2019.

Dispõe sobre a Licença Prêmio do
Servidor Público Municipal LUCIVALDO
BRITO GOQUEIRO, conforme adiante se
especifica.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS, PREFEITA DO MUNICíPIO DE
MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. ío - Conceder Licença Prêmio o Servidor Público Municipal, LUCIVALDO
BRITO COQUEIRO, concursado no cargo de Agente de Combate a Endemias,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 03(três) meses,
iníciando - se em 1610712019 e com término em 15/1012019.

Art 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em 16

de julho de 2019.
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